ANTEPROJETO DE LEI Nº_____ DE 2.009.

PROPÕE A CRIAÇÃO DE CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL.


Art. 1º.  Por este anteprojeto de lei, propõe-se ao Poder Executivo Municipal, a criação de Centro Administrativo Municipal, possibilitando a localização em um mesmo local da Prefeitura Municipal, Câmara Municipal, Secretarias, Centros Administrativos das Autarquias Municipais e outros órgãos ligados à Administração Pública do Município.


Art. 2º. O terreno doado somente poderá ser utilizado para o fim proposto neste Ante-Projeto de Lei, não sendo permitida, em nenhuma hipótese, a alteração de sua finalidade. 


Art. 3º. A localização e as providências cabíveis para providenciar a construção do Centro Administrativo Municipal é de responsabilidade do Poder Executivo Municipal.


Art. 4º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotação orçamentária própria.


Art. 5º. Convertido este anteprojeto em Lei, a mesma entrará em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

É grande o número de reclamações ouvidas de cidadãos que buscam a solução para os seus mais diversos problemas junto aos órgãos da Administração Municipal, tendo que fazê-lo a grande custo e sacrifício, visto que os mesmos estão localizados em locais diversos e nem sempre conhecidos. O objetivo é reunir em um só local todas as secretarias muncipais e setores administrativos da prefeitura, facilitando o acesso da população e dinamizando os serviços públicos.

O Centro Administrativo vem ao encontro da modernização da administração, com grande economia para o município.

Sendo relevante o pedido em questão, solicito aos demais membros do legislativo que expressem o apoio ao pleito.

Sala de sessões, 19 de fevereiro de 2.009.

Dr. Euro de Andrade Lanza

Vereador – Partido Progressista - PP

